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Diário Oficial
MUNICÍPIO DE GURUPI,  ESTADO DO TOCANTINS

EDIÇÃO Nº 1020

DECRETO Nº. 0952, DE 11 DE JUNHO DE 2.024.

“Revoga cessão de servidor à Universidade de 
Gurupi - UNIRG, e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais e;

 D E C R E T A:

Art. 1º. Fica revogada a cessão do servidor publico 
municipal EVANDRO PEREIRA DE CARVALHO, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, in-
tegrante do quadro de servidores permanente da Prefeitu-
ra Municipal de Gurupi, à Universidade de Guripi - UNIRG, 
autorizada por meio do Decreto nº 1.415, de 23 de novem-
bro de 2023.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 03 de junho de 
2.024.

             
Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 

Tocantins, aos 11 dias do mês de junho de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

 

DECRETO Nº. 0953, DE 11 DE JUNHO DE 2.024.

“Dispõe sobre retificação do Decreto nº 0945/2024, 
o qual nomeia servidor em cargo comissionado na 
Secretaria Municipal de Administração e, dá outras 
providências”.  

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI-TO, no uso de 
suas atribuições legais e constitucionais, 

D E C R E T A: 

Art. 1º. Fica retificado o artigo 1º do Decreto nº 0945, 
de 10 de junho de2024, o qual nomeia  servidor em cargo 
comissionado na Secretaria Municipal de Administração 
para retificar o nome do servidor, que passa a vigorar com 
seguinte redação:

Art. 1º...

Onde se lê: EVALDO PEREIRA DE CARVALHO
Leia-se: EVANDRO PEREIRA DE CARVALHO

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.       

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 11 dias do mês de junho de 2.024.

 
JOSINIANE BRAGA NUNES

Prefeita Municipal 

DECRETO Nº 0954, DE 11 DE JUNHO DE 2.024.

“Declara vacância de cargo público e dá outras 
providências”. 

A PREFEITA MUNICIPAL DO ESTADO DO TOCANTINS, 
no uso de suas atribuições legais e constitucionais e, nos 
termos do art. 47, inciso VIII da Lei Municipal nº. 827/89, Es-
tatuto dos Servidores Públicos Municipais;

CONSIDERANDO o requerimento do servidor FELIPE 
FERNANDES BATISTA, solicitando a concessão de vacância 
do cargo de Procurador do Município, em razão de posse 
em outro cargo inacumulável;

 
CONSIDERANDO o parecer jurídico nº. 466/2024, 

da Procuradoria Geral do Município, opinando pelo defe-
rimento da vacância, bem como os demais documentos 
constantes do Processo Administrativo nº 2024052311009 
- 2024007255;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica declarada a vacância do cargo de Procu-
rador do Município, ocupado pelo servidor público muni-
cipal FELIPE FERNANDES BATISTA, por motivo de posse em 
outro cargo inacumulável, nos termos do Art. 47, inciso VIII 
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Atos do Poder Executivo
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D E C R E T A:

Art. 1º. Fica a Empresa AG+2 PARTICIPAÇÕES LTDA, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nº. 33.645.334/0001-71, liberada dos encargos da Cláu-
sula Restritiva que dispõe sobre o prazo de 02 (dois) anos 
para conclusão das obras, gravado na escritura pública de 
doação a que fora submetida em virtude do recebimento 
de doação por parte do Município de Gurupi, do IMÓVEL 
de Matrículas nº 21.207, nº 21.208, nº 21.209 e nº 21.210; 
denominado como módulo nº 01 ao nº 04, da Quadra nº 
06, situada no Eixo Principal - PAIG - Loteamento Parque 
Agroindustrial de Gurupi, com área total de 11.200,80m², 
conforme descrito nas Certidões de Inteiro Teor das Matrí-
culas acima mencionadas.

Paragrafo Único: O descumprimento dos requisitos 
constantes do Regulamento de Doação de Área, aprovado 
pelo Decreto Municipal nº 672, de 20 de junho de 2.013, 
implicará na revogação do presente decreto e reversão 
automática do imóvel ao Município de Gurupi, bem como 
na anulação de todos os atos e procedimentos realizados 
anteriormente à empresa interessada para regulamentação 
da Doação com Encargos de Terrenos Industriais do Parque 
Agroindustrial de Gurupi-PAIG, nos termos do aprovado 
Decreto Municipal nº 672/2013.

Art. 2º. A Empresa mencionada no artigo anterior 
deverá realizar os procedimentos necessários junto ao Car-
tório de Registro de Imóveis, para a efetiva exclusão das 
cláusulas, com a emissão do documento específico para 
esta finalidade.

Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data da pu-
blicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário, em 
especial o Decreto Municipal nº 0892, de 28 de maio de 
2024.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins aos 11 dias do mês de junho de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNE
Prefeita Municipal

DECRETO Nº.0956, DE 11 DE JUNHO DE 2.024.

“Exonera servidora ocupante de cargo comissiona-
do da Secretaria Municipal de Saúde e dá outras 
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica EXONERADA a servidora pública muni-
cipal da Secretaria Municipal de Saúde, abaixo identificado 
do respectivo cargo comissionado, conforme segue: 

da Lei Municipal nº 827/89, Estatuto dos Servidores do Mu-
nicípio.    

   
Art. 2º. A vacância de que trata o art. 1º deste Decre-

to, terá vigência pelo período de 03 (três) anos, podendo 
ser interrompida a qualquer tempo, desde que a pedida do 
servidor.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 31 de maio de 
2.024.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 11 dias do mês de junho de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

 

DECRETO Nº. 0955, DE 11 DE JUNHO DE 2.024.

“Dispõe sobre liberação de encargos, para exclu-
são de cláusula restritiva constante em termo de 
doação de área, e dá outras providências”.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GURUPI, ESTADO DO 
TOCANTINS, no uso de suas atribuições;

CONSIDERANDO o requerimento do Interessado, 
objetivando a retirada de cláusula restritiva constante no 
Art. 3º, parágrafo 1º da Lei Municipal nº 1.849 de 23 de de-
zembro de 2.009, para doação de área localizada na zona de 
expansão urbana desta cidade;

CONSIDERANDO o registro fotográfico de edifica-
ções, Memorial Descritivo e Certidões de Interior Teor das 
Matrículas nº 21.207, nº 21.208, nº 21.209 e nº 21.210;

CONSIDERANDO o despacho emitido pela Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambien-
te, o Parecer Jurídico nº 406/2024, da Procuradoria Geral do 
Município, opinando pela possibilidade jurídica do pedido 
e os demais documentos acostados ao Processo Adminis-
trativo nº 2024031411009;
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NOME CARGO

LIVIA DE CARVALHO SILVA Assessor Técnico Superior IV

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 11 dias do mês de junho de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0957, DE 11 DE JUNHO DE 2.024.

“Exonera servidor ocupante de cargo comissionado 
da Secretaria Municipal de Assistência Social e 
dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica EXONERADO o servidor público muni-
cipal da Secretaria Municipal de Assistência Social, abaixo 
identificado do respectivo cargo comissionado, conforme 
segue: 

NOME CARGO

DJANE DOS SANTOS OLIVEIRA Coordenador IV

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 11 dias do mês de junho de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0958, DE 11 DE JUNHO DE 2.024.

“Nomeia servidora em cargo comissionado na 
Secretaria Municipal de Assistência Social e dá 
outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO a nova estrutura administrativa le-
vada a efeito por meio da Lei nº. 2.630/2023, de 05 de junho 
de 2.023, a qual altera a Lei 2.568/2022, que dispõe sobre a 
Reestruturação Administrativa da Prefeitura de Gurupi;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica NOMEADO o servidor público municipal 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, abaixo identi-
ficado no respectivo cargo comissionado, conforme segue: 

NOME CARGO SIMBOLOGIA

DJANE DOS SANTOS 
OLIVEIRA

Assessor Técnico Superior 
IV DAS-02

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 11 dias, do mês de junho de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0959, DE 11 DE JUNHO DE 2.024.

“Nomeia servidor em cargo comissionado na Se-
cretaria Municipal de Administração e dá outras 
providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO a nova estrutura administrativa le-
vada a efeito por meio da Lei nº. 2.630/2023, de 05 de junho 
de 2.023, a qual altera a Lei 2.568/2022, que dispõe sobre a 
Reestruturação Administrativa da Prefeitura de Gurupi;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica NOMEADO o servidor público municipal 
na Secretaria Municipal de Administração, abaixo identifi-
cado no respectivo cargo comissionado, conforme segue: 

NOME CARGO SIMBOLOGIA

OTAVIO  COSTA RODRIGUES Coordenador 
IV DAS-02

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 12 de ju-
nho de 2024.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 11 dias, do mês de junho de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0960, DE 11 DE JUNHO DE 2.024.

“Nomeia servidora em cargo comissionado na 
Secretaria Municipal de Assistência Social e dá 
outras providências”.
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JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

Fundação Unirg - UNIRG

EXTRATO DE DIPENSA DE LICITAÇÃO N° 65/2024

A Fundação UNIRG torna público o processo de Dispensa 
de Licitação nº 68 , Processo Administrativo Eletrônico n° 
1519/2024, que tem por objeto a DESPESA COM SERVIÇO 
DE MANUTENÇÃO NO FILTRO GERAL DA PISCINA DO PRO-
AFE DA UNIVERSIDADE DE GURUPI, Fundamento Legal: Art. 
75, inciso II e art. 95, § 2º, Lei Federal 14133/21, regulamen-
tados pelos Decretos Municipais n° 304/2023 e n°108/2024, 
e demais legislações vigentes, Elemento de Despesa: 
3.3.90.39 – OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍ-
DICA, firmado com:

Fornecedor contratado: CNPJ Valor total 

LIDER PISCINAS EIRELI 10.508.402/0001-55 R$ 1.072,56

Valor Total: R$ 1.072,56 ((Hum mil e setenta e dois reais e cinquenta e seis 
centavos).

A publicação na íntegra da Nota de Empenho encontra-se 
disponível no portal www.unirg.edu.br.

Gurupi - TO, 06 de junho de 2024.

FUNDAÇÃO UNIRG
Thiago Piñeiro Miranda
ORGÃO GERENCIADOR

IPASGU

EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO

IPASGU – Instituto de Assistência dos Servidores de Guru-
pi–TO
Processo 2024.0043003. Partes: IPASGU – Institu-
to de Assistência dos Servidores de Gurupi–TO, CNPJ: 
37.344.611/0001-67 e MICHELLA DE ANDRADE ALMEI-
DA, CNPJ nº 14.908.865/0001-65. OBJETO: NOTIFICA PARA 
APRESENTAR A CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL FEDE-
RAL VÁLIDA. Assinatura: 11/06/2024.

FABIO ARAUJO SILVA
Presidente do IPASGU.
Decreto nº 284/2024

EXTRATO DE NOTIFICAÇÃO

Gabinete da Prefeita

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO a nova estrutura administrativa le-
vada a efeito por meio da Lei nº. 2.630/2023, de 05 de junho 
de 2.023, a qual altera a Lei 2.568/2022, que dispõe sobre a 
Reestruturação Administrativa da Prefeitura de Gurupi;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica NOMEADO o servidor público municipal 
na Secretaria Municipal de Assistência Social, abaixo identi-
ficado no respectivo cargo comissionado, conforme segue: 

NOME CARGO SIMBOLOGIA

DJANE DOS SANTOS 
OLIVEIRA

Assessor Técnico 
Superior IV DAS-02

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 11 dias, do mês de junho de 2.024.

JOSINIANE BRAGA NUNES
Prefeita Municipal

DECRETO Nº. 0961, DE 11 DE JUNHO DE 2.024.

“Nomeia servidor em cargo comissionado na Se-
cretaria Municipal de Planejamento e Finanças 
e dá outras providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GURUPI, Estado do Tocan-
tins, no uso de suas atribuições legais e constitucionais;

CONSIDERANDO a nova estrutura administrativa le-
vada a efeito por meio da Lei nº. 2.630/2023, de 05 de junho 
de 2.023, a qual altera a Lei 2.568/2022, que dispõe sobre a 
Reestruturação Administrativa da Prefeitura de Gurupi;

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica NOMEADO o servidor público municipal 
na Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, abai-
xo identificado no respectivo cargo comissionado, confor-
me segue: 

NOME CARGO SIMBOLOGIA

VITOR RODRIGUES TAVARES Chefe de Divisão IV CAS-05

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Prefeita Municipal de Gurupi, Estado do 
Tocantins, aos 11 dias, do mês de junho de 2.024.
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IPASGU – Instituto de Assistência dos Servidores de Guru-
pi–TO
Processo 2024.004657. Partes: IPASGU – Instituto de Assis-
tência dos Servidores de Gurupi–TO, CNPJ: 37.344.611/0001-
67 e KARLA M SABINO VIEIRA, CNPJ nº 22.900.075/00001-
61. OBJETO: NOTIFICA PARA APRESENTAR A CERTIDÃO DE 
REGULARIDADE FISCAL FEDERAL E MUNICIPAL (CND) VÁLI-
DA. Assinatura: 11/06/2024.

FABIO ARAUJO SILVA
Presidente do IPASGU.
Decreto nº 284/2024

PORTARIA Nº. 0286, DE 11 DE JUNHO DE 2.024.

“Dispõe sobre determinação de fruição de férias de 
servidor público municipal e dá outras providên-
cias”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município de 
Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições legais,

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a fruição de férias da servidora pú-
blica municipal   SILVANA ALVES MENDONÇA, ocupante do 
cargo de Auxiliar Administrativo, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Administração, pelo período de 17 de junho a 1º de 
julho de 2.024, relativo ao período aquisitivo de 2021/2022, 
suspensa por meio da PORTARIA Nº 0462, de 06 de setem-
bro de 2.022.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, produzindo seus efeitos a partir do dia 17 de junho 
de 2024.

III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 11 dias do mês de ju-
nho de 2.024.

DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA
Secretário Municipal de Administração

Dec.0631/2024

 
PORTARIA Nº. 0287  DE 11 DE JUNHO DE 2.024.

“Dispõe sobre determinação de suspensão de férias 
de servidor público municipal e dá outras providên-
cias”

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município de 
Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o ofício nº 038/2024- SMJE. de 11 de 
junho de 2.024, expedido pela Secretaria Municipal de Juven-

Secretaria Municipal de Administração

tude e Esporte, solicitando portaria de suspensão de férias do 
servidor;

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a suspensão de férias do servidor 
público municipal  RENATO DOS REIS COELHO, ocupante 
do cargo de Diretor II, lotado na Secretaria Municipal de Ju-
ventude e Esporte, no período de 1º a 30 de julho de 2.024, 
relativo ao período aquisitivo de 2023/2024.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 1º de julho 
de 2.024.

III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 11 dias do mês de ju-
nho de 2.024.

  DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA
Secretário Municipal de Administração 

Dec.0631/2024

Central de Aquisições e Contratações Públicas 
(CACP)

AVISO DE INTENÇÃO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR Nº 

DE/2024.031-GPI-GURUPIPREV

O Instituto de Previdência Social do Município de Gurupi, 
por intermédio de sua Secretária, TORNA PÚBLICO para 
conhecimento dos interessados, que se encontra em anda-
mento Processo Administrativo nº 2024007154; Processo 
Eletrônico nº  2024052308002, Dispensa de Licitação em 
razão do valor, nº DE/2024.031-GPI-GURUPIPREV, que tem 
por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA CONFECÇÃO DE FACHADA. Recebimento das Propos-
tas: 12/06/2024 de 09h00, até 18/06/2024 às 09h00 e Perí-
odo de Lances de 18/06/2024 de 09h01 às 15h01, por meio 
do endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.
com.br. Legislação: art. 75, inc. II, da Lei nº 14.133/2021 e art. 
32 do Dec. Municipal nº 0.406/2023. Documentos disponí-
veis no site da Prefeitura Municipal, www.gurupi.to.gov.br. 
Gurupi/TO, 11/06/2024.

JENILSON ALVES DE CIRQUEIRA 
PRESIDENTE DO GURUPI PREV

 Decreto Nº 0711/2024

Junta Médica Oficial

PORTARIA Nº. 507, DE 11 DE JUNHO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Salário Maternidade 
para servidora pública municipal”.

 
O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 

de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
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legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.	

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder salário maternidade à servidora pú-
blica municipal efetiva MIRIAM MASCENA DA SILVA, matrí-
cula n° 494816, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, lotada na Secretaria Municipal do Trabalho, Assis-
tência Social e Cidadania, pelo período de 180 (cento e oi-
tenta) dias contados a partir de 05/06/2024.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 05 de junho 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 508, DE 11 DE JUNHO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

535/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 06/06/2.024 
a 03/09/2.024, conceder a servidora, LUZIA APARECIDA DA 
SILVA, matrícula n° 2247, ocupante de cargo de provimento 
efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotada na Secretaria 
Municipal de Planejamento e Finanças.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 06 de junho 2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 509, DE 11 DE JUNHO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária ao servidor público 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 

legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

540/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 12/06/2.024 a 
26/06/2.024, ao servidor público municipal JOSE PEREIRA 
RODRIGUES, matrícula n° 6477, ocupante de cargo de pro-
vimento efetivo de Motorista, lotado na Secretaria Munici-
pal de Infraestrutura.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 12 de junho 2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 510, DE 11 DE JUNHO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária ao servidor público 
municipal.

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

533/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 25/05/2.024 a 
07/06/2.024 concedido ao servidor    DYOU BRITO DE OLI-
VEIRA, matrícula n° 6607, ocupante de cargo de provimen-
to efetivo de Agente de Limpeza, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Infraestrutura

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 25 de maio de 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 511, DE 11 DE JUNHO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a prorrogação de Afastamento 
por Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”
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O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

537/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município 
de Gurupi.

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 10/06/2.024 
a 09/07/2.024 concedido à servidora MILLENA CRISTINA 
PEREIRA DOS SANTOS, matrícula n° 495663, ocupante de 
cargo de provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 10 de junho de 
2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 512, DE 11 DE JUNHO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

539/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 10/06/2.024 a 
06/12/2.024, a servidora pública municipal MARIA CRISTI-
NA CARVALHO DA SILVA, matrícula n° 123659, ocupante de 
cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Secre-
taria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 10 de junho 2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 513, DE 11 DE JUNHO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

532/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 05/06/2.024 
a 08/06/2.024, a servidora pública municipal ALINNE DIAS 
DA SILVA, matrícula n° 496773, ocupante de cargo de provi-
mento efetivo de Merendeiro, lotada na Secretaria Munici-
pal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 05 de junho 2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

PORTARIA Nº. 514, DE 11 DE JUNHO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

534/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 07/06/2.024 a 
24/07/2.024, a servidora pública municipal MARCIA GOMES 
DE OLIVEIRA, matrícula n° 123994, ocupante de cargo de 
provimento efetivo de Professor, lotada na Secretaria Muni-
cipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 07 de junho 2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022



DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE GURUPI Nº 1020 - TERÇA-FEIRA, 11 DE JUNHO DE 2024 8

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2/2001 que Institui a Infraestrutura de Chaves Públicas. Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico: http://diariooficial.gurupi.to.gov.br

PORTARIA Nº. 515, DE 11 DE JUNHO DE 2.024.

 “Dispõe sobre a concessão de Afastamento por 
Incapacidade Temporária à servidora pública 
municipal.”

O DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS do Município 
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições 
legais, especialmente as atribuídas pela Portaria nº 550 de 
03 de novembro de 2.022.

			 
CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial nº 

536/2.024 expedido pela Junta Médica Oficial do Município.

R E S O L V E:

Art. 1º Conceder Afastamento por Incapacidade 
Temporária para o Trabalho pelo período de 03/06/2.024 a 
11/06/2.024, a servidora pública municipal REGINA MARIA 
LOPES XAVIER FERNANDES, matrícula n° 123953, ocupante 
de cargo de provimento efetivo de Professor, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 03 de junho 2.024.

CUMPRA-SE E PUBLIQUE-SE.

FÁBIO FERREIRA DE ANDRADE
Diretor de Recursos Humanos

Decreto nº 1.462/2022

Secretaria Municipal de Assistência Social

EXTRATO DE CONTRATO TEMPORÁRIO N° 34/2024

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Assistência Social/
Fundo Municipal de Assistência Social, inscrita no CNPJ n. 
14.764.485/0001-02, estabelecida na cidade de Gurupi, à 
Rua 14 de Novembro, esquina com Av. Maranhão, Setor 
Central.

CONTRATADO: DILVANE PEREIRA RODRIGUES, inscrito no 
C.P.F. nº 881.xxx.xxx-91.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
temporária da servidora, no cargo de AUXILIAR DE SERVI-
ÇOS GERAIS, com carga horária de 40 (quarenta) horas se-
manais, com lotação na Casa de Longa Permanência – Casa 
do Idoso.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Celebram o presente CONTRATO 
DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO, com fulcro no 
art. 2º, inciso VII da Lei Municipal n. 2.392, de 29/06/2018, al-
terada pela Lei n. 2.422, de 29/03/2019, qual seja, admissão 
de profissionais para atender programas celebrados com o 
Governo Federal, cuja verba seja repassada parcialmente 
por  este. 

VIGÊNCIA: 11/06/2024 a 30/12/2024.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7264 - Manutenção de Recur-
sos Humanos - Contrato.
Gurupi, Estado do Tocantins, 11 de Junho de 2024.

RAYANE PEREIRA NASCIMENTO
Secretário Municipal  de Assistência Social

Decreto n° 078/2024

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO 
Nº001/2024

DO 1º ADITIVO DO CONTRATO Nº 001/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO  nº 2022012132

Objeto: CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL URBANO 
PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DESTA SECRETARIA.

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GURUPI, ESTADO DO TOCAN-
TINS, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE  DESEN-
VOLVIMENTO ECONOMICO E MEIO AMBIENTE - SEDEMA, , 
inscrita no CNPJ sob o n° 17.718.507/0001-88, representada 
por seu Secretário o Sr. JOICE CALDEIRA VITORINO VAS-
QUES. LOCADOR: MOACIR RODRIGUES DE BRITO, pessoa fí-
sica, inscrito no CPF: 354.507.201-06, brasileiro, casado, RG: 
310.476; SSP-TO,  telefone para contato: (63) 98401-4421 (fi-
lho), residente e domiciliado na Avenida Alagoas, nº 1738, 
centro de Gurupi-TO.
Fica alterada a cláusula quarta – do valor e dotação orça-
mentária, ficando explícito nas cláusulas mencionadas, as 
correções sobre a dotação orçamentária e dos recursos.

REVOGAÇÃO DO EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO 
DO CONTRATO

TEMPORÁRIO Nº84/2024.

Fica revogado integralmente o EXTRATO DO 1º TERMO ADI-
TIVO DO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº84/2024, DIÁRIO OFI-
CIAL DO MUNICÍPIO DE GURUPI Nº 1013 - QUARTA-FEIRA, 
29 DE MAIO DE 2024, página 15 de GRACE KELI BARREIRA 
ARAÚJO.

Gurupi/TO, 11/06/2024.

JOÃO PAULO DA SILVA LIMA
Secretário Municipal de Educação

DEC. Nº.0287, DE 16/02/2024

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº890/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi -TO por 
meio da Secretaria Municipal de Educação.
CONTRATADO:ELIAS PEREIRA DIAS OLIVEIRA

Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Meio Ambiente

Secretaria Municipal de Educação
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CPF N.º 077.xxx.xxx-70.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
temporária de servidor, para desempenhar a Função de As-
sistente Administrativo, com carga horária de Quarenta (40) 
horas semanais, com formação exigida para o cargo, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme previsto no artigo 2º, 
inciso IX, “a” c/c art. 7º da Lei nº 2.392 de 29/06/2018 e art. 1º 
da Lei nº 2.422 de 29/03/2019;
VIGÊNCIA: 10/06/2024 a 20/12/2024.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:   7321 - SEMEG - REMUNERA-
ÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA - CON-
TRATO - FONTE 5401070 (FUNDEB 70%).
LOTAÇÃO: 14.978 – PESSOAL E RGPS ENS.FUND. I E II  FUN-
DEB 40% CONTRATO.

Gurupi/TO, 11/06/2024.

JOÃO PAULO DA SILVA LIMA
Secretária Municipal da Educação

DEC. Nº.0287, DE 16/02/2024

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº891/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi -TO por 
meio da Secretaria Municipal de Educação.
CONTRATADO:ELISA GABRIELA SANTOS FONSECA
CPF N.º065.xxx.xxx-21.
OBJETO: O objeto do presente instrumento é a contratação 
temporária de servidor, para desempenhar a Função de Au-
xiliar de Serviços Gerais, com carga horária de Quarenta (40) 
horas semanais, com formação exigida para o cargo, com 
lotação na Secretaria Municipal de Educação.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Conforme previsto no artigo 2º, 
inciso IX, “a” c/c art. 7º da Lei nº 2.392 de 29/06/2018 e art. 1º 
da Lei nº 2.422 de 29/03/2019;
VIGÊNCIA: 06/06/2024 a 20/12/2024.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 7325 - SEMEG - REMUNERAÇÃO 
DOS PROFISSIONAIS DAS CRECHES - CONTRATO - FONTE 
5401070 (FUNDEB 70%).
LOTAÇÃO: 14.979 – PESSOAL E RGPS ED. IN-
FANT. CRECHE FUNDEB 40% CONTRATO. 

Gurupi/TO, 11/06/2024.

JOÃO PAULO DA SILVA LIMA
Secretária Municipal da Educação

DEC. Nº.0287, DE 16/02/2024

PORTARIA RH/SEMUS N° 0142/2024, DE 05 DE JU-
NHO DE 2024.

“Dispõe sobre autorização de inclusão de grati-
ficações para servidores conforme Lei Municipal 
2.573/22, e dá outras providências”.

	

Secretaria Municipal de Saúde

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições que lhe conferem o Decreto da Senhora Prefeita 
Municipal n° 0933/2023, de 14 de setembro de 2022;

 
CONSIDERANDO os requisitos exigidos pela Lei Mu-

nicipal nº 2.573/2022 de 06 de setembro de 2022, referente 
à regulamentação de gratificações no âmbito dos servido-
res da Secretaria Municipal de Saúde;

R E S O L V E:

Art. 1º. INCLUIR o lançamento MENSAL de gratifica-
ção ao servidor abaixo relacionado, contratado no cargo 
de AVALIADOR FÍSICO, com lotação em UBS-CAMPO BELO, 
conforme segue:

MATRÍ-
CULA SERVIDOR CARGO CÓDI-

GO
VALOR 

R$
INÍCIO PAGA-

MENTO LOTAÇÃO

504350

PEDRO 
HENRIQUE 
GOMES DE 

FRANCA

AVA-
LIADOR 
FÍSICO

GAA-X 650,00 02/05/2024 UBS-CAMPO 
BELO

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de maio de 
2024. 	

	
Gabinete da Secretária Municipal de Saúde de Guru-

pi, aos 05 dias do mês de junho de 2024.

LUANA NUNES GARCIA
Secretária Municipal de Saúde

Decreto N° 0933/2023

SALUSTRIANO LUCAS MARQUEZ LEMES
Secretário Municipal de Planejamento e Finanças

Decreto N° 0019/2021

PORTARIA RH/SEMUS N° 0143/2024, DE 05 DE JU-
NHO DE 2024

“Dispõe sobre autorização de inclusão de grati-
ficações para servidores conforme Lei Municipal 
2.573/22, e dá outras providências”.

	
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 

atribuições que lhe conferem o Decreto da Senhora Prefeita 
Municipal n° 0933/2023, de 31 de julho de 2023;

 CONSIDERANDO os requisitos exigidos pela Lei Mu-
nicipal nº 2.573/2022 de 06 de setembro de 2022, referente 
à regulamentação de gratificações no âmbito dos servido-
res da Secretaria Municipal de Saúde;

R E S O L V E:

Art. 1º. INCLUIR o lançamento MENSAL de gratifica-
ção ao servidor abaixo relacionado, contratado no cargo de 
MÉDICO, pós-graduado Latu Sensu em Neuropediatria, lota-
da na UBS-Nova Fronteira, conforme segue:

MATRÍ-
CULA SERVIDOR CARGO CÓDIGO VALOR 

R$
INÍCIO PA-
GAMENTO LOTAÇÃO

NOVO
NAYARA 

PEREIRA DE 
ABREU

MÉDICO GAA-IV 3.400,00 05/06/2024 
UBS-NO-
VA FRON-

TEIRA
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Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação

	
Gabinete da Secretária Municipal de Saúde de Guru-

pi, aos 05 dias do mês de junho de 2024.

LUANA NUNES GARCIA
Secretária Municipal de Saúde

Decreto N° 0933/2023

SALUSTRIANO LUCAS MARQUEZ LEMES
Secretário Municipal de Planejamento e Finanças

Decreto N° 0019/2021

PORTARIA RH/SEMUS N° 0144/2024, DE 05 DE JU-
NHO DE 2024

“Dispõe sobre autorização de inclusão de grati-
ficações para servidores conforme Lei Municipal 
2.573/22, e dá outras providências”.

	
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 

atribuições que lhe conferem o Decreto da Senhora Prefeita 
Municipal n° 0933/2023, de 31 de julho de 2023;

 
CONSIDERANDO os requisitos exigidos pela Lei Mu-

nicipal nº 2.573/2022 de 06 de setembro de 2022, referente 
à regulamentação de gratificações no âmbito dos servido-
res da Secretaria Municipal de Saúde;

R E S O L V E:

Art. 1º. INCLUIR o lançamento MENSAL de gratifica-
ção aos servidores contratados abaixo relacionados, con-
forme cargo e lotação:

MATRÍ-
CULA SERVIDOR CARGO CÓDI-

GO
VALOR 

R$
INÍCIO PA-
GAMENTO LOTAÇÃO

NOVO RAFAELLAH SILVA 
LIMA PSICÓLOGO GAA-X 650,00 06/06/2024 

UBS-NOVA 
FRONTEI-

RA

NOVO
REGINA MARIA 

DE SOUSA COSTA 
LOPES

PSICÓLOGO GAA-X 650,00 05/06/2024 UBS-VILA 
NOVA

NOVO FRANCICERO 
ROCHA LOPES

NUTRICIO-
NISTA

GAA-X 650,00 05/06/2024 UBS-SOL 
NASCENTE

NOVO JULIANA MICHELLI 
SAMPAIO LEITE

ASSISTENTE 
SOCIAL

GAA-X 650,00 05/06/2024 UBS-CAM-
PO BELLO

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde de Guru-
pi, aos 05 dias do mês de junho de 2024.

LUANA NUNES GARCIA
Secretária Municipal de Saúde

Decreto N° 0933/2023

SALUSTRIANO LUCAS MARQUEZ LEMES
Secretário Municipal de Planejamento e Finanças

Decreto N° 0019/2021

PORTARIA RH/SEMUS N° 0145/2024, DE 05 DE JU-
NHO DE 2024

“Dispõe sobre autorização de inclusão de grati-
ficações para servidores conforme Lei Municipal 
2.573/22, e dá outras providências”.
	

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições que lhe conferem o Decreto da Senhora Prefeita 
Municipal n° 0933/2023, de 31 de julho de 2023;

 
CONSIDERANDO os requisitos exigidos pela Lei Mu-

nicipal nº 2.573/2022 de 06 de setembro de 2022, referente 
à regulamentação de gratificações no âmbito dos servido-
res da Secretaria Municipal de Saúde;

R E S O L V E:

Art. 1º. INCLUIR o lançamento MENSAL de gratifica-
ção para os servidores contratados, abaixo relacionados, 
com lotação em UBS, conforme cargo e código:

MATRÍ-
CULA SERVIDOR CARGO CÓDI-

GO
VALOR 

R$
INÍCIO PA-
GAMENTO LOTAÇÃO

NOVO MARIA CAROLINE DA 
CUNHA SOUZA

FISIOTE-
RAPEU-

TA
GAA-X 650,00 06/06/2024 UBS-WAL-

DIR LINS

NOVO LILIANE GUIMARAES 
DE MELO

FISIOTE-
RAPEU-

TA
GAA-X 650,00 06/06/2024 UBS-BELA 

VISTA

NOVO MARIA RAIMUNDA 
BEZERRA MOTA

PSICÓ-
LOGO

GAA-X 650,00 06/06/2024 UBS-RO-
SENDO

NOVO DEUZIENE AGUIAR 
DE CARVALHO

ASSIS-
TENTE 

SOCIAL
GAA-X 650,00 06/06/2024 UBS-SEVI-

LHA

NOVO MANOEL RODRIGUES 
DA SILVA

MOTO-
RISTA 
VEÍC. 
PESA-
DOS

GAA-
-XIV

255,00 06/06/2024 APOIO 
ADM.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 06 de 
junho de 2024.

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde de Guru-
pi, aos 05 dias do mês de junho de 2024.

LUANA NUNES GARCIA
Secretária Municipal de Saúde

Decreto N° 0933/2023

SALUSTRIANO LUCAS MARQUEZ LEMES
Secretário Municipal de Planejamento e Finanças

Decreto N° 0019/2021

PORTARIA RH/SEMUS N° 0151/2024, DE 06 DE JU-
NHO DE 2024

“Dispõe sobre autorização de inclusão de grati-
ficações para servidores conforme Lei Municipal 
2.573/22, e dá outras providências”.

	
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 

atribuições que lhe conferem o Decreto da Senhora Prefeita 
Municipal n° 0933/2023, de 31 de julho de 2023;
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CONSIDERANDO os requisitos exigidos pela Lei Mu-
nicipal nº 2.573/2022 de 06 de setembro de 2022, referente 
à regulamentação de gratificações no âmbito dos servido-
res da Secretaria Municipal de Saúde;

R E S O L V E:

Art. 1º. INCLUIR o lançamento MENSAL de gratifica-
ção ao servidor abaixo relacionado, contratado no cargo de 
MÉDICO, Especialista em Cardiologia, com lotação na UBS-
-CAMPO BELLO, conforme segue:

MATRÍ-
CULA SERVIDOR CARGO CÓDI-

GO
VALOR 

R$
INÍCIO PAGA-

MENTO LOTAÇÃO

NOVO DAVID JUNIOR 
TORRICO ARNEZ MÉDICO

 GAA-
-III

5.800,00 06/06/2024 UBS-CAM-
PO BELLO

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação

	
Gabinete da Secretária Municipal de Saúde de Guru-

pi, aos 06 dias do mês de junho de 2024.

LUANA NUNES GARCIA
Secretária Municipal de Saúde

Decreto N° 0933/2023

SALUSTRIANO LUCAS MARQUEZ LEMES
Secretário Municipal de Planejamento e Finanças

Decreto N° 0019/2021

PORTARIA RH/SEMUS N° 0152/2024, DE 06 DE JU-
NHO DE 2024

“Dispõe sobre autorização de inclusão de grati-
ficações para servidores conforme Lei Municipal 
2.573/22, e dá outras providências”.
	

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições que lhe conferem o Decreto da Senhora Prefeita 
Municipal n° 0933/2023, de 31 de julho de 2023;

 
CONSIDERANDO os requisitos exigidos pela Lei Mu-

nicipal nº 2.573/2022 de 06 de setembro de 2022, referente 
à regulamentação de gratificações no âmbito dos servido-
res da Secretaria Municipal de Saúde;

R E S O L V E:

Art. 1º. INCLUIR o lançamento MENSAL de gratifica-
ção para os servidores contratados abaixo relacionados, 
conforme cargo, código e lotação:

MATRÍ-
CULA SERVIDOR CARGO CÓDI-

GO
VALOR 

R$
INÍCIO PA-
GAMENTO LOTAÇÃO

NOVO DANIELLE 
RIBEIRO DIAS PSICÓLOGO GAA-X 650,00 07/06/2024 UBS-JOAO 

MANOEL

NOVO LAIS DIAS 
BRITO

FISIOTERA-
PEUTA

GAA-X 650,00 07/06/2024 UBS-PE-
DROSO

NOVO
NATALIA 

ANDRADE 
AMARAL

ODONTÓ-
LOGO

GAA-VI 3.060,00 10/06/2024 CEO

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 07 de 
junho de 2024.

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde de Guru-
pi, aos 06 dias do mês de junho de 2024.

LUANA NUNES GARCIA
Secretária Municipal de Saúde

Decreto N° 0933/2023

SALUSTRIANO LUCAS MARQUEZ LEMES
Secretário Municipal de Planejamento e Finanças

Decreto N° 0019/2021

PORTARIA RH/SEMUS N° 0153/2024, DE 07 DE JU-
NHO DE 2024

“Dispõe sobre autorização de inclusão de gratifica-
ções para servidores, e dá outras providências”.

	

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas 
atribuições que lhe conferem o Decreto da Senhora Prefeita 
Municipal n° 0933/2023, de 14 de setembro de 2023; 

CONSIDERANDO os requisitos exigidos pelo Decreto 
nº 0802/2017 de 31 de agosto de 2017, referente às grati-
ficações dos servidores da Secretaria Municipal de Saúde.

R E S O L V E:

Art. 1º. INCLUIR o lançamento mensal de gratifica-
ção ao servidor abaixo relacionado, contratado no cargo de 
FARMACÊUTICO com lotação em UBS, de acordo com o Art. 
7º do Decreto nº 802/2017, conforme segue:

MATRÍ-
CULA SERVIDOR CARGO VALOR 

R$
INÍCIO PA-
GAMENTO

LOTA-
ÇÃO

NOVO LORENA ALVES 
MENDES

FARMACÊU-
TICO 1.000,00 07/06/2024 UBS

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde de Guru-
pi, aos 07 dias do mês de junho de 2024.

LUANA NUNES GARCIA
Secretária Municipal de Saúde

Decreto N° 0933/2023

SALUSTRIANO LUCAS MARQUEZ LEMES
Secretário Municipal de Planejamento e Finanças

Decreto N° 0019/2021

PORTARIA GCO/SMS Nº 159, DE 11 DE JUNHO DE 
2024.

“Designa servidor para acompanhamento da 
execução do objeto e atesto de Nota Fiscal”. 
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A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE do município 
de Gurupi, Estado do Tocantins, nomeado pelo Decreto Mu-
nicipal nº 933/2023, no uso de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO a necessidade do cumprimento 
das disposições pertinentes constante da Lei Federal nº 
14.133/2021, e respectivas atualizações; 

CONSIDERANDO a realização do Procedimento Ad-
ministrativo nº 2024002074, Inexigibilidade para Locação 
de Imóvel Comercial para Instalação e Funcionamento da 
Policlínica Luiz Santos Filho da Secretaria Municipal de Saú-
de de Gurupi-TO; 

CONSIDERANDO a necessidade de designar servidor 
responsável para acompanhar a execução e a fiscalização 
do objeto e atestar as notas fiscais, em observação às dispo-
sições e legislações constantes no referido processo; 

R E S O L V E: 

I - Designar a Servidora ARIELE URZEDO PINTO, para 
fiscalizar e acompanhar a execução do Processo Adminis-
trativo nº 2024002074, cujo objeto é Inexigibilidade para 
Locação de Imóvel para Instalação e Funcionamento da Po-
liclínica Luiz Santos Filho da Secretaria Municipal de Saúde 
de Gurupi-TO, bem como atestar as notas fiscais, sem pre-
juízo de suas funções normais e sem acréscimos em seus 
vencimentos.

III - Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos ao dia 10 de junho de 2024;

IV - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE no Diário da Prefeitu-
ra Municipal de Gurupi e CUMPRA-SE. 

Gabinete da Secretária Municipal de Saúde, aos 11 
dias do mês de junho de 2024. 

Luana Nunes Garcia
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto Municipal nº 0933/2023

ERRATA DA PORTARIA/GAB/SMS Nº 0150/2024

Prefeitura Municipal de Gurupi-TO, através da Secretaria 
Municipal de Saúde, considerando o princípio da auto tu-
tela que autoriza a Administração Pública exercer contro-
le sobre seus próprios atos, publica ERRATA DA PORTARIA/
GAB/SMS Nº 0150/2024, de 06 de junho de 2024, publicada 
no Diário Oficial do Município, edição nº 1017 de 06 de ju-
nho de 2024, páginas 08 e 09.

ONDE SE LÊ:

Art. 1º. DESIGNAR a servidora RAYNARA DIAS MELO, ma-
trícula 504416, para exercer a função de COORDENADORA 
DOS PROGRAMAS ESPECIAIS, podendo exercer todas as 
funções inerente ao cargo. 

LEIA-SE:

Art. 1º. DESIGNAR a servidora RAYNARA DIAS MARQUES, 
matrícula 504416, para exercer a função de COORDENADO-
RA DOS PROGRAMAS ESPECIAIS, podendo exercer todas as 
funções inerente ao cargo.
        
Gurupi, Estado do Tocantins, aos 11 dias do mês de junho 
de 2024.

LUANA NUNES GARCIA
Secretária Municipal de Saúde

     Decreto nº 0933/2023

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0228/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi - TO através 
da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saú-
de CONTRATADO: DANIELA RODRIGUES DE SOUZA GON-
ÇALVES CPF: 045.xxx.xxx-48 OBJETO: O objeto do presente 
instrumento é a contratação temporária de servidor, para 
desempenhar a função de PSICÓLOGO, com carga horária 
de 30 (Trinta) horas semanais HABILITADO LOTAÇÃO: 7.833 
- UN. BASICA SAUDE-PSF-CONTR-BLATB DOTAÇÃO: 7356 
– MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DA SAUDE DA 
FAMILIA - CONTRATO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 2º, 
inciso I e X da Lei 2.392 de 29 de junho de 2018 e suas al-
terações c/c Decreto nº 448/2020 de 16 de março de 2020 
e suas alterações VIGÊNCIA: 10 de junho de 2024 a 31 de 
dezembro de 2024. Ficando assegurado o direito recíproco 
de rescisão antecipada. Data de Assinatura: 11/06/2024.     

Gurupi, Estado do Tocantins, aos 11 dias do mês de junho 
de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

LUANA NUNES GARCIA
CONTRATANTE

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0229/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi - TO através 
da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saú-
de CONTRATADO: GISELLE AGUIAR LIMA DE SOUSA CPF: 
067.xxx.xxx-56 OBJETO: O objeto do presente instrumento 
é a contratação temporária de servidor, para desempenhar 
a função de PSICÓLOGO, com carga horária de 30 (Trinta) 
horas semanais HABILITADO LOTAÇÃO: 7.833 - UN. BASICA 
SAUDE-PSF-CONTR-BLATB DOTAÇÃO: 7356 – MANUTEN-
ÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DA SAUDE DA FAMILIA - 
CONTRATO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 2º, inciso I e 
X da Lei 2.392 de 29 de junho de 2018 e suas alterações c/c 
Decreto nº 448/2020 de 16 de março de 2020 e suas alte-
rações VIGÊNCIA: 11 de junho de 2024 a 31 de dezembro 
de 2024. Ficando assegurado o direito recíproco de rescisão 
antecipada. Data de Assinatura: 11/06/2024.     
         
Gurupi, Estado do Tocantins, aos 11 dias do mês de junho 
de 2024.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

LUANA NUNES GARCIA
CONTRATANTE

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0230/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi - TO atra-
vés da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de 
Saúde CONTRATADO: KARINE ALMEIDA LIMA DUARTE CPF: 
065.xxx.xxx-46 OBJETO: O objeto do presente instrumento 
é a contratação temporária de servidor, para desempenhar 
a função de PSICÓLOGO, com carga horária de 30 (Trinta) 
horas semanais HABILITADO LOTAÇÃO: 7.833 - UN. BASICA 
SAUDE-PSF-CONTR-BLATB DOTAÇÃO: 7356 – MANUTEN-
ÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DA SAUDE DA FAMILIA - 
CONTRATO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 2º, inciso I e 
X da Lei 2.392 de 29 de junho de 2018 e suas alterações c/c 
Decreto nº 448/2020 de 16 de março de 2020 e suas alte-
rações VIGÊNCIA: 11 de junho de 2024 a 31 de dezembro 
de 2024. Ficando assegurado o direito recíproco de rescisão 
antecipada. Data de Assinatura: 11/06/2024.     
         
Gurupi, Estado do Tocantins, aos 11 dias do mês de junho 
de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

LUANA NUNES GARCIA
CONTRATANTE

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0231/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi - TO através 
da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saú-
de CONTRATADO: LUDMILLA FERNANDA CAMPOS RIBEIRO 
CPF: 014.xxx.xxx-20 OBJETO: O objeto do presente instru-
mento é a contratação temporária de servidor, para desem-
penhar a função de PSICÓLOGO, com carga horária de 30 
(Trinta) horas semanais HABILITADO LOTAÇÃO: 7.833 - UN. 
BASICA SAUDE-PSF-CONTR-BLATB DOTAÇÃO: 7356 – MA-
NUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DA SAUDE DA FAMI-
LIA - CONTRATO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 2º, inciso 
I e X da Lei 2.392 de 29 de junho de 2018 e suas alterações 
c/c Decreto nº 448/2020 de 16 de março de 2020 e suas al-
terações VIGÊNCIA: 11 de junho de 2024 a 31 de dezembro 
de 2024. Ficando assegurado o direito recíproco de rescisão 
antecipada. Data de Assinatura: 11/06/2024.     
         
Gurupi, Estado do Tocantins, aos 11 dias do mês de junho 
de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

LUANA NUNES GARCIA
CONTRATANTE

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0232/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi - TO atra-
vés da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de 
Saúde CONTRATADO: LAIS KERCHER MACEDO CPF: 060.xxx.
xxx-44 OBJETO: O objeto do presente instrumento é a con-
tratação temporária de servidor, para desempenhar a fun-
ção de PSICÓLOGO, com carga horária de 30 (Trinta) horas 
semanais HABILITADO LOTAÇÃO: 7.833 - UN. BASICA SAU-
DE-PSF-CONTR-BLATB DOTAÇÃO: 7356 – MANUTENÇÃO DE 
RECURSOS HUMANOS DA SAUDE DA FAMILIA - CONTRATO 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 2º, inciso I e X da Lei 2.392 
de 29 de junho de 2018 e suas alterações c/c Decreto nº 
448/2020 de 16 de março de 2020 e suas alterações VIGÊN-
CIA: 11 de junho de 2024 a 31 de dezembro de 2024. Fican-
do assegurado o direito recíproco de rescisão antecipada. 
Data de Assinatura: 11/06/2024.     
         
Gurupi, Estado do Tocantins, aos 11 dias do mês de junho 
de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

LUANA NUNES GARCIA
CONTRATANTE

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0233/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi - TO atra-
vés da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de 
Saúde CONTRATADO: VANESSA NERES RESENDE CPF: 038.
xxx.xxx-70 OBJETO: O objeto do presente instrumento é a 
contratação temporária de servidor, para desempenhar a 
função de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS, com carga horá-
ria de 40 (Quarenta) horas semanais HABILITADO LOTAÇÃO: 
7.833 - UN. BASICA SAUDE-PSF-CONTR-BLATB DOTAÇÃO: 
7356 – MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DA SAUDE 
DA FAMILIA - CONTRATO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 
2º, inciso I e X da Lei 2.392 de 29 de junho de 2018 e suas 
alterações c/c Decreto nº 448/2020 de 16 de março de 2020 
e suas alterações VIGÊNCIA: 11 de junho de 2024 a 31 de 
dezembro de 2024. Ficando assegurado o direito recíproco 
de rescisão antecipada. Data de Assinatura: 11/06/2024.     
         
Gurupi, Estado do Tocantins, aos 11 dias do mês de junho 
de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

LUANA NUNES GARCIA
CONTRATANTE

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0234/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi - TO através 
da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saú-
de CONTRATADO: ALEX MAGALHAES DE ALENCAR FILHO 
CPF: 049.xxx.xxx-70 OBJETO: O objeto do presente instru-
mento é a contratação temporária de servidor, para desem-
penhar a função de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO, com 
carga horária de 40 (Quarenta) horas semanais HABILITADO 
LOTAÇÃO: 7.301 - VIGILANCIA SANITARIA  CONTRATADOS - 
VIG DOTAÇÃO: 7380 –  MANUTENÇÃO DOS RECURSOS HU-
MANOS DA VIGILÂNCIA SANITÁRIA - CONTRATO  FUNDA-
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MENTAÇÃO LEGAL: Artigo 2º, inciso I e X da Lei 2.392 de 29 
de junho de 2018 e suas alterações c/c Decreto nº 448/2020 
de 16 de março de 2020 e suas alterações VIGÊNCIA: 07 de 
junho de 2024 a 31 de dezembro de 2024. Ficando asse-
gurado o direito recíproco de rescisão antecipada. Data de 
Assinatura: 11/06/2024.     
     
Gurupi, Estado do Tocantins, aos 11 dias do mês de junho 
de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

LUANA NUNES GARCIA
CONTRATANTE

EXTRATO CONTRATO TEMPORÁRIO Nº 0235/2024

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gurupi - TO através 
da Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saú-
de CONTRATADO: ARTEMES GONÇALVES GOMES ARAUJO 
CPF: 986.xxx.xxx-97 OBJETO: O objeto do presente instru-
mento é a contratação temporária de servidor, para desem-
penhar a função de ASSISTENTE SOCIAL, com carga horária 
de 30 (Trinta) horas semanais HABILITADO LOTAÇÃO: 7.833 
- UN. BASICA SAUDE-PSF-CONTR-BLATB DOTAÇÃO: 7356 
– MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DA SAUDE DA 
FAMILIA - CONTRATO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 2º, 
inciso I e X da Lei 2.392 de 29 de junho de 2018 e suas al-
terações c/c Decreto nº 448/2020 de 16 de março de 2020 
e suas alterações VIGÊNCIA: 17 de junho de 2024 a 31 de 
dezembro de 2024. Ficando assegurado o direito recíproco 
de rescisão antecipada. Data de Assinatura: 11/06/2024.     
         
Gurupi, Estado do Tocantins, aos 11 dias do mês de junho 
de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

LUANA NUNES GARCIA
CONTRATANTE

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000490 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR LEONARDO ARAÚJO DE CAS-
TRO R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-
-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/
TO. PERÍODO: 05/06/2024.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000490 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR LEONARDO ARAÚJO DE CAS-
TRO R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-
-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/
TO. PERÍODO: 02/06/2024.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000490 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR LEONARDO ARAÚJO DE CAS-
TRO R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-
-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/
TO. PERÍODO: 04/06/2024.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000490 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR LEONARDO ARAÚJO DE CAS-
TRO R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-
-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE 
DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PAL-
MAS/TO. PERÍODO: 28/05/2024.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000486 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR NOÉ ACÁCIO FILHO R$ 105,00 
(CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. FINALIDADE 
DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE DO TFD EM TRA-
TAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. PERÍODO: 
06/06/2024.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000486 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR DANILO FERREIRA DE SOUZA 
R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. 
PERÍODO: 07/06/2024.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000492 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR JOELDER MIRANDA SANTOS 
R$ 87,50 (OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 
DESTINO: PARAISO-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANS-
PORTE DE PACIENTE DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE 
DOMICILIO EM PARAISO/TO. PERÍODO: 07/06/2024.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000532 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR DOUGLAS TAYGRA SIEL DA 
SILVA R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-
-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE 
DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PAL-
MAS/TO. PERÍODO: 07/06/2024.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000486 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR DANILO FERREIRA DE SOUZA 
R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. FI-
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NALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTE DO TFD 
EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. PE-
RÍODO: 06/06/2024.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000496 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR CLAUDIO ALBERTO CIRQUEI-
RA SANTOS R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: 
PALMAS-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PA-
CIENTES DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM 
PALMAS/TO. PERÍODO: 16/05/2024.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000496 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR CLAUDIO ALBERTO CIRQUEI-
RO SANTOS R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: 
PALMAS-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PA-

CIENTES DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM 
PALMAS/TO. PERÍODO: 22/05/2024.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000489 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR JOELDER MIRANDA SANTOS 
R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-TO. 
FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES DO 
TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PALMAS/TO. 
PERÍODO: 06/06/2024.

EXTRATO DE PAGAMENTO DE DIÁRIAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2024000532 PAGAMENTO 
DE DIÁRIA PARA O SERVIDOR DOUGLAS TAYGRA SIEL DA 
SILVA R$ 105,00 (CENTO E CINCO REAIS). DESTINO: PALMAS-
-TO. FINALIDADE DA VIAGEM: TRANSPORTE DE PACIENTES 
DO TFD EM TRATAMENTO FORA DE DOMICILIO EM PAL-
MAS/TO. PERÍODO: 06/06/2024.


